
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

                                                        

                                       Autorizo nos termos do Artigo 74, Inciso I da Lei  
nº 14.133/21, a inexigibilidade, tendo como objeto o pagamento de despesas 
para  realização  do  evento  “Competição  de  Triatlon  (Natação,  Ciclismo  e 
Corrida) que ocorrerá no mês de agosto de 2025, na Represa de Ribeirão de 
Lajes, através da “Federação de Triathlon do Estado do Rio de Janeiro”, no 
valor de  R$ 301.240,00 (Trezentos e um mil, duzentos e quatorze reais), 
conforme instruído no processo administrativo  nº 10.585/2025.

                                                         Piraí, 28 de agosto de 2025.
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